
ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 3º PERÍODO LESGISLATIVO DO ANO DE 

2015 DA CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA 

Aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de 2015 (dois mil e quinze), ás 9:00 horas 

no prédio da Câmara Municipal de Uruoca, situada a Rua João Rodrigues nº 135, sob 

a presidência do vereador ORLANDO LIMA FERNANDES e secretariado pelo 

vereador ANTONIO ERALDO BATISTA LIMA na cidade de Uruoca em sessão 

ordinária. O Senhor Presidente contou ainda com a presença dos seguintes 

vereadores: JOSE FLORENCIO BATISTA, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA, 

MARCELO FERREIRA GOMES, BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA E MARIA 

ALDEBIZA SILVEIRA CARNEIRO e FRANCISCO EUDES A. SILVA, faltando apenas 

o Sr. Vereador Antonio Jose Fernandes. Em seguida o senhor presidente Orlando 

Lima Fernandes declara aberta a sessão ordinária cumprimentando a todos os 

presentes no recinto. PEQUENO EXPEDIENTE: É dado inicio a leitura da ATA 

anterior. Após lida o Sr. Presidente Orlando Lima Fernandes coloca a ata em 

discussão e votação, sendo aprovada por unanimidade, na continuidade o Sr. 

Secretario ANTONIO ERALDO BATISTA LIMA, faz a leitura dos ofícios Ofícios 

recebidos e expedidos pela casa: SME Oficio nº: 043/2015, Mensagem nº 007/2015, 

Projeto de Lei 07/2015, TCM Protocolo nº: 5151/011 processo nº: 2010 rc, pcg, 

05151/011. GRANDE EXPEDIENTE: O presidente abre palavra na tribuna para os 

vereadores e inscritos, como não tinha inscritos, o Presidente Orlando Lima passa a 

presidência para o vice Vereador Marcelo Ferreira Gomes, e usa a plenária, inicia 

cumprimentando e relatando que em visita a mídias do Brasil, se deparou com um 

projeto que lançou na casa no ano de 2013, que fala sobre a aquisição de um 

consorcio para um kit para a perfuração de poços profundos que abranger, Uruoca, 

Senador Sá e Martinópole. Onde atrás desse consórcio compraria esses kits para os 

municípios como também para particulares com algumas regras.onde se o poço fosse 

privado, o proprietário pagará a metade do valor do poço e implantará um projeto de 

irrigação nas suas propriedades onde a produção seria usada pelo pelos municípios e 

consequentemente com o poço iria passar para o dono da propriedade, para a 

surpresa do vereador o Deputado Domingos Neto, apresentou esse mesmo projeto em 

Brasília, ficando muito feliz, afirma que esse projeto é de grande proporção e ajuda 

para todos os municípios cearenses, que não resolve o problema da seca, mas 

resolve em grande parte, na sequencia fala sobre uma viagem que fez a Fortaleza, 

onde recebeu a prestação de contas do Ex-prefeito Manoel ConRrado referente ao 

ano de 2010, estando já essa prestação de contas na casa para ser posteriormente 

aprovada e analisada, mas de antemão já veio aprovado do tribunal de contas. Em a 

parte o Sr. Vereador José Florêncio, parabeniza o presidente pelo pronto projeto, e 

lembra o Presidente sobre o caso das tartarugas ou lombadas eletrônicas, que foi 

pautado na sessão anterior,  já adiantando que a CE que passa por campanário 

sentido Granja, está em degradação com muitos buracos e poderiam enviar o 

requerimento junto com o das lombadas solicitadas, em resposta o vereador Orlando 

diz que já encaminhou o a solicitação junto ao DER para as lombadas, com alguns 

arquivos de foto e noticias, mostrando como o trecho está necessitando desses 

redutores de velocidade, e ficou de enviar essa nova solicitação em nome de todos os 

vereadores da casa, sem mais nada a dizer encerra sua palavra na tribuna 

agradecendo a todos. Ordem do dia: O Presidente faz a leitura em primeira votação 

Projeto de Lei 07/2015 e Emenda qualificativa que modifica a redação do art. 5º, 



parecer em conjunto das comissões finanças, orçamento e tributação e comissão de 

justiça e redação, em seguida o projeto é colocado em discussão e votação sendo 

aprovado por unanimidade por 6 votos a favor e 1 voto contra do vereador Francisco 

Eudes A. silva. Nada mais havendo o que tratar o Presidente Orlando Lima Fernandes 

declara encerrada a sessão da qual lavrei a presente ATA, que depois de lida e 

achada conforme vai por todos assinada devidamente. 

 


